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QUALIFICA(;IKO DE ELEGIBILIDADE

1. Definicoes

Acelegibilidade de projetos agricolas no ambito do Programa esta condicionada arecuperagdo
de areas comprovadamente degradadas, conforme os critérios técnicos de enquadramento
definidos no Manual Operacional e neste documento, aplicando-se em especial aos projetos
de cana-de-agucar.

As caracteristicas de aptiddo natural do solo ou do ambiente, por si sés, ndo caracterizam
processo de degradagdo. Dessa forma, ambientes de baixa aptiddo natural que busquem
apenas adequagdo para elevacdo de produtividade ndo se enquadram no escopo desta linha
de financiamento.

N&do sdo elegiveis, portanto, iniciativas voltadas exclusivamente & melhoria de areas
produtivas, sem a comprovagdo prévia de degradacdo do solo.

1.1 Nas lavouras de cana-de-agiicar:

i. Histérico de ocupagdo da drea a ser beneficiada demonstrando que foi ocupada por
cana-de aglcar nos Ultimos cinco anos, contados da data de publicagdo da Portaria do
Leildo Eco Invest n° 2, com o uso de colheita mecanizada e/ou com aplicagdo de vinhaga,
e solo com degradacdo de estrutura fisica (classificacio abaixo de 2 pelo método DRES,
com sérios problemas de compactacio, baixa porosidade e pouca atividade biolégica);

ii. Histérico de ocupagdo de areas com pomares estabelecidos ha mais de 10 anos, com
erradicacdodalavouraparaimplantacdodecana-de-aglcarououtralavourapermanente,
e com degradacdo de estrutura de solo (classificagdo abaixo de 2 pelo método DRES,
com sérios problemas de compactacio, baixa porosidade e pouca atividade biolégica);

iii. Areas com mais de 20% de solo descoberto e com degradacio de estrutura do solo
(presenca de erosdo ou vogorocas ou classificagio abaixo de 2 pelo método DRES).

1.2 Lavouras Perenes

i. Histérico de ocupagdo da drea a ser beneficiada demonstrando que foi ocupada por
lavouras perenes nos dltimos cinco anos, contados da data de publicagdo da Portaria do
Leildo Eco Invest n° 2, com o uso de colheita mecanizada e/ou com aplicagdo de vinhaca,
e solo com degradacio de estrutura fisica (classificacio abaixo de 2 pelo método DRES,
com sérios problemas de compactacio, baixa porosidade e pouca atividade biolégica);

ii. Histérico de ocupagdo de areas com pomares estabelecidos ha mais de 10 anos, com
erradicacdo da lavoura para implantacdo de lavouras perenes ou outras lavouras
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permanentes, e com degradacio de estrutura de solo (classificacio abaixo de 2 pelo
método DRES, com sérios problemas de compactacdo, baixa porosidade e pouca
atividade biolégica);

iii. Areas com mais de 20% de solo descoberto e com degradacso de estrutura do solo
(presenca de erosdo ou vocorocas ou classificacio abaixo de 2 pelo método DRES).

1.3 Florestas plantadas/perenes (atualizagdo no item “e”, inciso VI dos critérios de
elegibilidade do Manual Operacional)

i. Florestas com estagio inicial de sucessdo, em areas consolidadas, que podem ser
enriquecidas para fins de recuperagdo ou restauragéo.

ii. Histérico de ocupagdo da area demonstrando remocdo da produgdo florestal de
interesse e abandono da produg&o por periodo superior a5 anos; eu com degradagéo de
estrutura de solo (presenca de erosdo ou classificacio abaixo de 2 pelo método DRES).

2. Critérios de elegibilidade

1. Quais formas de comprovacdo sdo aceitas para verificar o nivel de degradacdo do solo
(intermedidrio ou severo), de acordo com as atividades e biomas elegiveis?

Para fins de verificagdo do nivel de degradagédo do solo, sdo aceitas as seguintes formas de
comprovagdo técnica, conforme o tipo de atividade:

« Laudo agrondmico de classificacdo do nivel de degradacio pelo método DRES, conforme
metodologia da Embrapa;

« Laudoagronémicode composicdobotinicae coberturadosolo,comevidéncias fotograficas
georreferenciadas, seguindo protocolo da Embrapa;

« Anélise de solo pela metodologia BIOAS, conforme diretrizes técnicas da Embrapa.

No caso de lavouras anuais e florestas plantadas ou perenes, o método DRES é considerado
base suficiente para a comprovacdo do nivel de degradagdo, sendo os dois demais
instrumentos recomendagdes complementares.

Para pastagens, admite-se a comprovacao do nivel de degradacdo por meio da composicédo
botanicaedacoberturadosolo,mesmoquandooresultadodo DRES ndoindique degradagdo
estrutural. Nesse contexto, o processo de comprovagdo também constitui um diagnéstico
relevante do estado inicial da area, contribuindo para a compreensdo das condicdes de
partida, para a construcdo de uma conversdo bem-sucedida e para a documentagdo do
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baseline da degradacéo.

Assim, recomenda-se a andlise pelo método BIOAS como instrumento complementar,
especialmente para o aprimoramento do diagndstico técnico inicial.

2. Todos os indicadores de degradagdo previstos no Manual precisam ser verificados para
o enquadramento da drea como elegivel, ou a constata¢do de apenas um indicador é
suficiente?

A verificagdo de degradagdo estrutural por meio do método DRES é, por si sé, suficiente
para o enquadramento da area como elegivel.

Ainda assim, considerando que a caracterizagdo boténica e a identificagdo de areas de
solo exposto sdo procedimentos de campo de facil obtencdo, recomenda-se que todos
os indicadores de degradacdo previstos no Manual sejam avaliados, com o objetivo de
confirmar o enquadramento da area e subsidiar o acompanhamento técnico ao longo da
implementacdo do projeto.

Para areas degradadas decorrentes de atividades de silvicultura, o histérico de ocupagdo
da area e a caracterizagdo da composicdo botanica sdo indispensaveis para a adequada
avaliagdo técnica.

3. Hd data de corte para a aceitagdo dos relatdrios de andlise de solo utilizados para fins de
elegibilidade?

As regras de elegibilidade devem se basear em avalia¢Ges realizadas por meio de laudos
emitidos em até seis meses apds a apresentacdo da proposta ou, inexistindo esta, apds
a formalizagdo do crédito. Analises de solo poderdo ser aceitas quando realizadas até
dois anos antes da apresentagdo da proposta ou, inexistindo esta, apds a formalizagdo do
crédito, desde que representativas das condi¢des da area a ser recuperada.

4. Serdo aceitos laudos apenas de laboratérios cadastrados no PAQLF da Embrapa?

N&o. Serdo aceitos laudos de laboratérios cadastrados no PAQLF da Embrapa ou de
instituicdes publicas de referéncia.

Para fertilidade do solo, sdo aceitos laudos de institui¢cées participantes de ensaios de
proficiéncia reconhecidos, como o IAC. Para carbono no solo, sdo aceitos laudos do EPCS,
incluindo a técnica de referéncia (analisador elementar) e técnicas alternativas (LIBS, NIR,
Vis-NIR, magnetismo, entre outras).
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5. A limpeza de drea (DLA) é considerada desmatamento para fins dos critérios de
elegibilidade?

N3o. A limpeza de 4rea (DLA) n3o é considerada desmatamento, desde que sejam
estritamente observados os aspectos normativos que regulam essa pratica nas respectivas
regides de producéo.

Devem ser observadas, em especial, as regras gerais de pousio e as praticas aplicaveis a
areas de uso consolidado, conforme estabelecido no Cédigo Florestal.

6. Arenovagdo de canavial é elegivel no dmbito do Programa?

Somente se a degradagdo da area for comprovada por degradagdo da estrutura do solo,
necessariamente por meio do método DRES. Aanélise fisico-quimicaisolada ndo é suficiente
para esse enquadramento.

7. No item 1.1(ii) do FAQ, o que significa a referéncia a pomares no contexto da cana-de-
agticar?

A referéncia diz respeito a conversdo de areas anteriormente ocupadas por pomares, como,
por exemplo, cultivos de laranja.

O item busca representar situagdes que exigem operagdes adicionais, como a remogéo
de uma cultura perene previamente estabelecida, antes da implantagdo do novo sistema
produtivo.

DRES

8. Em relagdo a aplicagdo do DRES e como se dd sua viabilidade operacional em projetos de
grande escala?

A comprovacdo da degradacdo estrutural do solo, quando exigida conforme o uso anterior
da é4rea, deve ser realizada por meio do Diagnéstico Rapido do Estado do Solo (DRES),
observadas as especificagdes técnicas estabelecidas neste FAQ.

Com o objetivo de assegurar a viabilidade operacional, especialmente em projetos de

grande escala, as diretrizes de amostragem originalmente previstas na publicacdo Embrapa
Soja - Documentos 390 foram revistas, passando a adotar os seguintes pardmetros para
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areas homogéneas™:

Tamanho da drea homogénea Intensidade minima de amostragem™*

Até 100 ha 5 amostras ou 1 amostra a cada 10 ha
1012200 ha 8 amostras ou 1 amostra a cada 15 ha
201 a 500 ha 10 amostras ou 1 amostra a cada 30 ha

*Deve-se adotar o critério que resultar no maior nimero de amostras.

Em situagdes em que a divisdo do tamanho da area homogénea pela intensidade de
amostragem ndo resultar em nimero inteiro, o valor deve ser arredondado para baixo.
Exemplos:
« Areade 20 ha: aplicam-se 5 amostras.
« Areade 380 ha: 380 = 30 = 12,66 — 12 amostras.
Esses pardmetros visam compatibilizar a exigéncia técnica do método
DRES com a execugdo pratica dos projetos, sem prejuizo a qualidade do
diagnéstico.

Esses parametros visam compatibilizar a exigéncia técnica do método DRES com a execugdo
pratica dos projetos, sem prejuizo a qualidade do diagndstico.

**Definicdo de dreas homogéneas: Areas similares em termos de textura do solo, histérico de
manejo e posi¢do da paisagem. Isso normalmente é refletido nos talhdes das propriedades,
especialmente no caso da agricultura. Aaproximagdo mais grosseira é considerar por talho,
e os talhdes tém limites visuais definidos: estradas, matas, dguas, diferencas nas culturas.

9. 0 DRES pode ser aplicado de forma autodeclaratéria?

Ndo. Recomenda-se que o DRES seja aplicado por perito técnico, com emissdo de laudo,
ndo devendo ser adotado de forma autodeclaratéria.

Embora envolva avaliagdo visual, entende-se que o método oferece menor grau de
incerteza na identificacdo da degradacdo estrutural do solo quando comparado a outros

instrumentos disponiveis.

10. Os subtépicos (i), (ii), (iii) dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste FAQ sdo cumulativos ou podem ser
adotados de forma individual?
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N3o s3o cumulativos, sdo alternativos.

11. Em dreas com cultivo prévio de cana-de-aciicar, o DRES é suficiente para a comprovacdo
da degradagdo?

Sim. O DRES é suficiente para a comprovacgéo da degradagio.

Ainda assim, recomenda-se a realizagdo de analises fisico-quimicas do solo e a avaliagdo de
indicios de erosdo, com o objetivo de melhor caracterizar o diagnéstico da area.

12. As trés formas de comprovacgdo previstas no FAQ podem ser utilizadas de forma
independente? O DRES é obrigatério em todos os casos?

Para pastagens (plantadas ou naturais) e Caatinga, nio é necessario realizar o DRES.
Para os demais usos, o DRES é obrigatério.

L4
Item financiavel

13. A aquisi¢do de gado para engorda é elegivel como item financidvel no @Gmbito do Leildo
n°2/2025, inclusive de forma recorrente ao longo do horizonte do projeto?

Aaquisigdo recorrente de gado para engorda ao longo do horizonte do projeto nédo é elegivel
por ndo se alinhar aos objetivos finalisticos do Programa, que ndo prevé o financiamento
continuado de ciclos produtivos.

Séo elegiveis exclusivamente as atividades de pecuaria expressamente previstas no Manual

Operacional do Leildo n° 2/2025 (p. 20), como reproducdo ou recria, bem-estar animal,
rastreabilidade eletrénica e manejo de animais.

Contrapartidas
14. Considerando que o ZARC Pecudria foi validado apenas para os biomas Cerrado e Mata
Atldntica, o requisito de apresentacdo de relatdrio técnico deve ser desconsiderado ou

substituido por justificativa técnica nas demais regides?

Nessas regides onde ndo houver ZARC Pecuédria, o técnico responsavel pelo projeto
devera adotar recomendagdes técnicas locais, preferencialmente aquelas elaboradas pela
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Embrapa ou por institui¢cdes publicas reconhecidas. As recomendagdes adotadas devem
ser explicitadas no projeto, de preferéncia com a indicagdo da fonte das informagdes.

Nos relatérios de acompanhamento, o técnico deveré se referir as recomendacdes descritas
no projeto para atestar a adequagdo da taxa de lotagdo adotada.

Balanco GEE

15. O cliente deve realizar um calculo especifico de emissées de GEE para o projeto ou pode
utilizar informacées do inventdrio anual ja existente? Como funciona a comprovagdo para
projetos com menos de trés anos?

A Embrapa estd desenvolvendo a calculadora de emissées com base nas informagdes
previstas no Manual Operacional. Eventuais alteragdes na demanda de informacgdes serédo
aplicaveis apenas aos projetos contratados posteriormente.

A comprovagdo para projetos com menos de trés anos devera seguir os mesmos critérios
aplicaveis aos demais projetos. No entanto, encontra-se em discussdo a aplicacdo de
penalizagdo, considerando a maior probabilidade de frustragdo dos resultados ao final do
ciclo de 10 anos.
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